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CÂMARA MUNICIPAL  
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° 001 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE, sediada 
na AV. DAS NAÇÕES, 3326, CENTRO, CEP: 68390-000 – 
OURILÂNDIA DO NORTE, CNPJ: 34.682.385/0001-36, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, resultado da licitação 
Pregão Eletrônico nº 001/2022, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO FRACIONADO DE 
COMBUSTIVEIS: GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S-10, 
realizada no portal www.portaldecompraspublicas.com.br., foi 
vencedora dos itens 01 e 02 a empresa POSTO ÁGUIA EIRELI CNPJ 
Nº 10.775.041/0001-03. Adjudicada/Homologada em 13/05/2022. 
Valor total à contratar R$ 101.710, 00.  
  
RENIVALDO MARTINS NUNES - 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 
Antonio Ronaldo Alencar 

Código Identificador:E595610A 

 
CÂMARA MUNICIPAL  

LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO ELETRONICO Nº 002 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE, sediada 
na AV. DAS NAÇÕES, 3326, CENTRO, CEP: 68390-000 – 
OURILÂNDIA DO NORTE, CNPJ: 34.682.385/0001-36, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que a licitação Pregão 
Eletrônico nº 002/2022 objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO FRACIONADO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, HIGIENE, LIMPEZA, COPA, 
COZINHA OUTROS realizada no portal: 
www.portaldecompraspublicas.com.br., não acudiu interessados e foi 
declarada deserta.  
  
RENIVALDO MARTINS NUNES- 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 
Antonio Ronaldo Alencar 

Código Identificador:1B0CE585 

 
GABINETE 

EXTRATO DE ERRATA DO DECRETO MUNICIPAL N° 181 
 
ERRATA DO DECRETO MUNICIPAL Nº 181, DE 03 DE MAIO 
DE 2022 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURILÂNIDA DO NORTE, 
ESTADO DO PARÁ, Dr. JÚLIO CÉSAR DAIREL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, informa que tendo em vista 
o erro de grafia na publicação do decreto nº 181/2022, publicada na 
Edição nº 2985, matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado do Pará no dia 04/05/2022, a presente ERRATA serve para 
retificar; 
  
ONDE SE LÊ: 
  
Art. 1º - Fica declarada Situação de Emergência em virtude das fortes 
chuvas que destruíram e inutilizaram pontes, estradas e bueiros de 
várias localidades deste município. 
  
LEIA-SE: 
  
Art. 1º - Fica declarada Situação de Emergência em virtude das fortes 
chuvas, inundações, alagamentos e enxurradas que destruíram e 
inutilizaram pontes, estradas e bueiros de várias localidades deste 
município. 
  
Gabinete do Prefeito do Município de Ourilândia do Norte/PA, em 13 
de maio de 2022. 
  
JÚLIO CÉSAR DAIREL 
Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte/PA 

Publicado por: 
Marcos Vinicius Dairel 

Código Identificador:1A7486EA 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA N° 695/2022-PMP/GP 
 
PORTARIA N° 695/2022-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER, 02 (duas) diárias, no valor de R$ 180,00 
(cento e oitenta reais), totalizando R$ 360,00 (trezentos e sessenta 
reais) referente ao afastamento da sede do município no período, 
abaixo informado, a Sr.(a). IRLANE COIMBRA DA SILVA, 
servidor (a) ELETIVO no cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
PROMOÇÃO SOCIAL, que se encontra a serviço desta 
municipalidade, conforme discriminado abaixo. 
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
04 A 06/05/2022 45 BREU BRANCO 
  
OBJETIVO DA VIAGEM: CONDUZIE CRIANÇA WESLANE 
RIBEIRO DE SOUZA. 
  
Parágrafo único: O pagamento do valor da diária será feito mediante 
transferência para seguinte conta: BASA, Agência 130, conta corrente 
nº.9520-0, inscrição no CPF nº. 732.266.882-00. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
PACAJÁ, PARÁ, EM 04 DE MAIO DE 2022. 
 
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito do Município de Pacajá 
  
Certifico que esta portaria foi publicada no mural da sede da 
Prefeitura Municipal de Pacajá na data acima supracitado.  
 
LAYANE CARVALHO BAHIA 
Secretária de Administração 
Decreto 01/2021 

Publicado por: 
Adalberto Pereira de Sousa Junior 
Código Identificador:3C7B83EF 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA Nº. 698/2022-PMP/GP 
 
PORTARIA Nº. 698/2022-PMP/GP 
O PREFEITO DE PACAJÁ, exercendo as atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação vigente, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. CONCEDER, 03(três) diária, no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais), totalizando R$900,00 (novecentos reais), referente ao 
afastamento da sede do município no período, abaixo informado, a 
Sra. OSVALDO VICENTE RALBER, servidor (a) TEMPORÁRIO 
no cargo de MOTORISTA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL, que se encontra a serviço 
desta municipalidade, conforme discriminado abaixo. 
  
PERÍODO: N° CONTROLE DESTINO: 
  
03 a 06/05/2022 044 BELÉM 
  


